
INDICAÇÃO Nº 
1117
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos no montante de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) necessários para obras de Infraestrutura Urbana no município de Piquerobi.
JUSTIFICATIVA

                O município de Piquerobi, localizado na região do Pontal do Paranapanema / Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.537 habitantes.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Piquerobi. Neste mister a Infraestrutura Urbana fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento.

Justifica-se tal pedido, pois Piquerobi está desenhando um novo retrato de desenvolvimento econômico que aponta uma expressiva geração de renda e emprego devido à expansão sucroalcooleira na região.

Para atender esse momento especial de desenvolvimento econômico, o poder executivo municipal vem buscando nos últimos anos, recursos financeiros junto ao Governo Estadual no sentido de dotar o município da infraestrutura social necessária para contemplar o atual crescimento da economia local. Contudo, a Administração Municipal enfrenta sérios problemas quanto à Infraestrutura Urbana, pois não consegue isoladamente atender a demanda.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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